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Assunto: Prorrogação de prazo para apreciação dos Projetos de Resolução n.os 1373/Xlll/3.~

(PCP) e 1501/Xlll/3.~ (CDS-PP) J:xlrP C ç~’O

~eb~C-.

Na sequência de requerimentos dos autores, baixaram a esta Comissão em 20 de abril de 2018,

C~QQA_sem votação, para nova apreciação na generalidade, por um prazo de 60 dias, as seguintes

iniciativas:

• Projeto de Resolução 13731 Xllll 3 Recomenda a valorizacão do ensino profissional,
com a garantia da igualdade de oportunidades de todos os estudantes

• Projeto de Resolução 15011 XlIll 3 Recomenda ao Governo que ~roceda ao
adiantamento das prestacões devidas às escolas de ensino profissional sempre que haia
atrasos no financiamento do POCH

Entretanto a Comissão deliberou fazer uma audição de entidades do setor sobre as iniciativas

em causa.

Por tal motivo, deliberou também solicitar a Vossa Excelência a prorrogação do prazo de

reapreciação por mais 45 dias, de modo a que possa concluir os trabalhos respeitantes a esta

matéria.

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos,

O Presidente da Comissão,

,. 4 ~ (Alexandre Quintanilha)
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